
Curitiba, 29 de ma 	2016. 

PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Saúde 

RESOLUÇÃO SESA n° 333/2017 

Substituição de membro na Resolução SESA 
n° 376/2016 para conclusão dos trabalhos de 
Tomada de Contas Especial. 

O SECRETARIO DE ESTADO DA SAUDE, no uso da atribuição que lhe conferem 
o art. 45, XIV da Lei Estadual n° 8.485 de 03.06.1987, o art. 90 parágrafo único, da Constituição 
do Estado do Paraná e, 

considerando a Resolução n° 28/2011 que "Dispõe sobre a formalização, .execução, a 
fiscalização e a prestação de contas das transferências de recursos financeiros e demais 
repasses no âmbito estadual e municipal, institui o Sistema Integrado de Transferências — SIT e 
dá outras providencias" no capitulo VI da Prestação de Contas; 

- considerando que o capitulo VI da Resolução n° 28/2011, da Prestação de Contas, art. 27 
determina que "não sendo prestadas as contas devidas pelo tomador, nos prazos estabelecidos, 
o órgão concedente, sob pena de responsabilidade solidária e as demais cominações legais, 
deverá instaurar, dentro de 30 dias, a Tomada de Contas Especial, observados os artigos 233 e 
234 do Regimento Interno"; 

- considerando a Resolução SESA n° 376/2016 que complementa a Resolução SESA n° 
027/2016, torna-se necessária a substituição do Secretário representante da SUP —
Superintendência de Unidades Hospitalares Próprias, por haver desvinculaçãó do servidor 
anteriormente nomeado, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar a servidora Polliana Nascimento dos Santos Reinert, CPF n° 046.020.549-86, 
em substituição ao servidor Jorge Ferreira de Souza Junior. 

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Michele Capto Neto 
Secretário i e Estado da Saúde 
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